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DECRETO NO 567L DE 16 DE SETEMBRO de 2O2T

Drspõe soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
AorcroNAL SUpITMENTAR No
oRçAMENTo Do MunrcÍpro DE Mrssnl
PARA o ExEncÍcro DE 2O2L r oÁ ourRAs
PRovroÊrucras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e o Inciso I do Artigo 8o da Lei Municipal no 1.557 de 23

de Novembro de 2020, publicada em 23 de Novembro de 2020,

DECRETA

Itt. 1o - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 202L, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg

336.028'66 (trezentos e trinta e seis mil, vinte e oito reais e sessenta e seis

centavos) para suplementação dos seguintes programas:

04.000 - SECRETARTA DE FrNANçAS
04.001- DEIARTAMENTo DE CoNTABTLTDADE r rnraumçÃo
28.845.0020-3-019 - Devoluções e Restituições de Valores
0783 - 3330.93,00 - 968 - Indenizações e Restituições ............ Rg 64,66
07,000 - SECRETARTA DE roucnçÃo, cu[TURA E EspoRTE
o7.oo1- DEPARTAMENTo oe roucnçÃo
12.361.0009-2-051- Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais
t7L0 - 3390:36.00 - 104 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Física R$ 20.000,00
o8.ooo - SEcRETARTA DE snúoe
o8.oo1- rutuoo MUNTcTPAL DE seúoe
10.301.0012-2-082 - Manutenção dos Veículos da Saúde

3020 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 80.000,00
10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3140 - 3390.39.00 - 303 - Outros Serviços de Terceiros r Pessoa Jurídica ....... R$ 50.000,00
09,000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TMNSPORTE
09.001- DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE

--Iluminação Pública
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3680 - 3390.39.00 - 507 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..... Rg 185.964,00
TOTAL .,r.....,.r.,., ..........:..........R9 336.029,66

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o superávit do balanço de 2020 e a anulação parcial das fontes

abaixo relacionadas de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I e III da Lei Federal

no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 507 - COSP .Contribuição de lluminação Pública, Art.149-A, CF........... Rg 185.964,00
Fonte 968 - Convênio SEDU-1468/2018-pavim.Rua da produção............. Rg 64,66

. AnulaÇão de dotação:
o7.ooo - SECRETARTA DE eouclçÃo, CULTURA E EspoRTE
o7.oo1- DEPARTAMENTo oe roucnçÃo
12.365.0009-2-053 - Manutenção das Unidades de Educação Infantil
2000 - 3390.36.00 - 104 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 20.000,00
o8.ooo - sEcRETARTA DE seúoe
o8.oor - FUNDo MUNTCTPAL DE slúoe
10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3040 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....... R$ 50.000,00
10.302.0012-2-087 - Atendimento Médico - Especialidades

3310 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 80.000,00
TOTAL......trrrrtr.rrrt.rr..t.t.!r.t...tt.....r.r.rirr..r.rrrrr..!r..!t..rirr.rrrrrrrrrr..rrrr.r.....R$ 3361028166

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsthrETE Do PREFETTo MuwtcIpAL DE MrssAL, 16 oe SereuBRo DE 2021

tffirari
Prefeito Municipal
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